
fundamento no art. 24, inciso X, da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993. O período
de inscrição estará aberto por 30 (trinta) dias corridos contados da publicação deste
Edital em meio oficial, por meio do endereço eletrônico:
chamamentopublico.sesdf@saude.df.gov.br com cópia para
inexigibilidade.sesdf@gmail.com. O Edital estará disponível no endereço eletrônico
https://www.saude.df.gov.br/chamamento-publico.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO QUEIROZ
Secretária de Estado de Saúde do Distrito Federal

EDITAL Nº 21, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

PROCESSO SELETIVO PARA FORMAÇÃO DE BANCO DE CREDENCIAMENTO
DE DOCENTE/ORIENTADOR PERMANENTE PARA O PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM CIÊNCIAS DA SAÚDE DA ESCS (PPGCS/ESCS)

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL E PRESIDENTE
DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM CIÊNCIAS DA SAÚDE, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 509 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (SES-DF), aprovado pelo Decreto nº 39.546, de 19 de dezembro
de 2018, publicado DODF nº 241, de 20 de dezembro de 2018, e do art. 72 do Regimento
Interno da Fundação de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS), aprovado pela
Instrução FEPECS nº 04, de 21 de junho de 2002, publicado no DODF nº 216, de 11 de
novembro de 2002, TORNA PÚBLICA a realização de Processo Seletivo para formação de
banco de credenciamento de Docente/Orientador Permanente para o Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde, na modalidade de Mestrado Acadêmico da
Escola Superior de Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS), de acordo com as normas
estabelecidas neste Edital:
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente processo seletivo destina-se a selecionar servidor ativo, do quadro de pessoal
e de cargo de provimento efetivo da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-
DF) ou de outras instituições superiores de ensino nacionais ou estrangeiras, públicas ou
privadas portadores de título de Doutor reconhecido pela CAPES e que desenvolva
atividades de pesquisa comprovada em uma das áreas de concentração e linhas de pesquisa
do PPGCS/ESCS, para a atividade de docência no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu
em Ciências da Saúde.
1.2. O Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde, na modalidade de
Mestrado Acadêmico da Escola Superior de Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS) possui como
áreas de concentração: Atenção à Saúde e de Política, Gestão e Educação em Saúde e as
linhas de pesquisa são: Ciclos da vida e Saúde de Grupos Populacionais e Vulnerabilidades
Específicas; Estudos Clínicos e Epidemiológicos e Política, Planejamento, Gestão e
Avaliação de Sistemas e Serviços.
1.3. A Docência/Orientação Permanente do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Ciências da Saúde, da Escola Superior de Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS) não será
remunerada, e a relação estabelecida entre o Docente/Orientador Permanente e a Fundação
de Ensino e Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) não gerará vínculo empregatício de
qualquer natureza.
1.4. O servidor estável do quadro permanente de pessoal e de cargo de provimento efetivo da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF) terá 10 (dez) horas de sua carga
horária na SES-DF dispensadas para atuar em atividades de ensino e pesquisa no âmbito da
Escola Superior de Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS), nos termos do item 3.3 e subitens
deste Edital.
1.5. Os credenciados poderão ser chamados a qualquer tempo, de acordo com a necessidade
da Escola Superior de Ciências da Saúde (ESCS), durante a vigência deste Edital.
1.6. Os critérios de avaliação e pontuação para a seleção dos candidatos ao credenciamento
estão estabelecidos nos itens 4, 8 e 9 deste Edital e seus subitens.
2. DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA
2.1. O Curso de Mestrado Acadêmico é reconhecido pela Portaria nº 259, de 15 de fevereiro
de 2017, publicada no DOU nº 34, de 16 de fevereiro de 2017.
2.2. O Processo Seletivo de que trata o presente Edital é regido pelas normas estabelecidas
pelas Resoluções nº 01/2019 e nº 03/2023, ambas do Colegiado de Pós-Graduação Extensão
e Pesquisa da Escola Superior de Ciências da Saúde (CoPGEP/ESCS).
2.3. A liberação de carga horária de servidores da SES-DF está amparada pela Portaria SES
nº 160, de 27 de março de 2017, publicada no DODF nº 62, de 30 de março de 2017.
3. PÚBLICO ALVO
3.1. Pesquisadores, professores e/ou profissionais (servidores) do quadro de pessoal e de
cargo de provimento efetivo da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF),
outras instituições superiores de ensino nacionais ou estrangeiras, públicas ou privadas ou de
Institutos de Ensino e Pesquisa, portadores de título de Doutor, reconhecido pela
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), Fundação Pública
vinculada ao Ministério da Educação (MEC), e que desenvolvam atividades de pesquisa
comprovada em uma das áreas de concentração e linhas de pesquisa do PPGCS/ESCS, para a
atividade de docência no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências para Saúde,
atendidos os requisitos do item 4 e subitens.
3.2. Não poderá se inscrever para o Processo Seletivo de que trata o item 3.1 deste Edital o
servidor em contrato temporário ou em estágio probatório.
3.3. O servidor estável do quadro permanente de pessoal e de cargo de provimento efetivo da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), no exercício de Atividades
Acadêmicas como Docente/Orientador Permanente em Programas de Pós-Graduação Stricto
Sensu, próprios ou interinstitucionais, vinculados à ESCS/FEPECS, dedicarão 10 (dez) horas de
sua carga horária na SES-DF para atuar em atividades de ensino e pesquisa no âmbito da Escola
Superior de Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS).

3.3.1. A liberação da carga horária ficará à critério da chefia imediata do servidor e esta
deverá ser consultada anteriormente à convocação.

3.3.2. No caso do servidor da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF)
cedido, a liberação da carga horária ficará à critério do gestor máximo do órgão em que
exerça suas funções, sendo este consultado anteriormente à convocação.

3.3.3. Se o servidor assim optar, poderá desempenhar as atividades acadêmicas em horários
distintos ao exercício de suas funções no local de trabalho de origem, não necessitando
assim de dedicação de carga horária.
3.3.4. A dedicação das 10 (dez) horas da carga horária da SES-DF para atuar em atividades
de ensino e pesquisa no âmbito da Escola Superior de Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS)
será concedida pela Secretária de Estado de Saúde da SES-DF, mediante portaria a ser
publicada no DODF.
4. DOS REQUISITOS
4.1. Possuir titulação de doutorado reconhecido pela CAPES.
4.2. Possuir currículo cadastrado na Plataforma Lattes do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (Currículo Lattes/CNPq) e atualizado nos 30
dias anteriores à inscrição no Processo Seletivo.
4.3. Ter publicado artigos científicos em periódicos classificados no Qualis CAPES
(Classificação de Periódicos 2017-2020) que somem, no mínimo, o total de 600 pontos em
artigos publicados entre os anos de 2020 e 2023.
4.3.1. Para o cômputo dos pontos, apenas serão considerados os artigos científicos
publicados em periódicos classificados nos estratos A1, A2, A3 e A4 do Qualis CAPES
(Classificação de Periódicos 2017-2020), devendo ter, obrigatoriamente, a publicação de
pelo menos um artigo A1.
4.4. Comprometer-se a ministrar, pelo menos, uma disciplina do PPGCS/ESCS uma vez por ano.
5. DAS ATRIBUIÇÕES DO DOCENTE/ORIENTADOR PERMANENTE
5.1. Desenvolver a metodologia utilizada para o alcance dos objetivos educacionais no
Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde da Escola Superior de
Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS).
5.2. Propor todas as atividades acadêmicas e de pesquisa a serem desenvolvidas por seus
orientandos, sendo o principal responsável por sua execução junto ao Programa, além de
avaliar e aprovar o projeto apresentado pelo estudante e acompanhar o desenvolvimento do
trabalho de tese ou dissertação, oferecendo orientação necessária ao seu bom
desenvolvimento.
5.3. Oferecer, no mínimo, uma disciplina da Matriz Curricular do Programa por ano.
5.4. Orientar, no mínimo, um aluno por ano e, no máximo, dez alunos em dois anos.
6. DO RECREDENCIAMENTO DO DOCENTE/ORIENTADOR PERMANENTE
6.1. O recredenciamento de docente/orientador permanente será realizado a cada quatro
anos, concomitantemente à avaliação quadrienal da CAPES.
6.2. Como critério para recredenciamento o docente/orientador permanente no Programa de
Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde da Escola Superior de Ciências da
Saúde (PPGCS/ESCS) deve atender a todos os seguintes requisitos:
I - se comprometer a ministrar, pelo menos, uma disciplina do PPGCS/ESCS uma vez por ano;
II - ter pelo menos uma orientação concluída no ano do recredenciamento e nos 3 (três)
anos antecedentes; e
III - ter apresentado o Currículo Lattes atualizado quando solicitado pela coordenação.
7. DO DESCREDENCIAMENTO DO DOCENTE/ORIENTADOR
7.1. Ocorrerá o descredenciamento do Docente/Orientador Permanente em um dos
seguintes casos:
I - por solicitação do docente permanente; ou
II - não ter publicado artigos científicos em periódicos indexados e classificados no
Qualis/CAPES ao final do quadriênio 2021-2024 que somem, no mínimo, o total de 600
pontos no quadriênio 2021-2024; ou
III - não ter concluído pelo menos duas orientações no período; ou
IV - não oferecer vaga para orientação em dois processos seletivos consecutivos; ou
V - não ter pelo menos um estudante sob orientação.
8 DA INSCRIÇÃO
8.1. A inscrição será eletrônica, por meio de link a ser disponibilizado no endereço
eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/ da Fundação de Ensino e
Pesquisa em Ciências da Saúde (FEPECS) no tempo devido.
8.2. O período das inscrições se dará de acordo com o estabelecido no Cronograma das
Atividades constante no item 17 deste Edital.
8.3. No ato da inscrição, o candidato ao credenciamento deverá inserir as informações
solicitadas e os documentos listados no item 8.4 e seus subitens no(s) link(s) específico(s) s
ser(em) disponibilizado(s) no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-
andamento/.
8.4. Os documentos a serem apresentados para fins de inscrição são:
8.4.1. Cópia do Documento de Identidade;
8.4.2. Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
8.4.3. Cópia dos comprovantes de titulação (diplomas de graduação, especialização,
mestrado e doutorado);
8.4.4. Cópia dos artigos publicados em periódicos científicos entre os anos de 2020 a 2023;
8.4.5. Cópia do Currículo Lattes/CNPq do candidato ao credenciamento e atualizado nos 30
dias anteriores a inscrição no Processo Seletivo;
8.4.6. Declaração de condições objetivas de dedicação ao PPGCS/ESCS e compromisso de
ministrar, pelo menos, uma disciplina do PPGCS/ESCS, uma vez por ano (Anexo I).
8.5. Para comprovar a produção científica relacionada aos artigos publicados em
periódicos científicos, o candidato deverá seguir os critérios estabelecidos no item 9
deste Edital e seus subitens.
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8.6. Para comprovação de doutorado deverão ser anexadas cópias digitalizadas do certificado ou
diploma devidamente registrado, em frente e verso.
8.6.1. Caso o diploma ou certificado ainda não tenha sido expedido, poderá ser substituído por
documentação comprobatória da defesa do trabalho de conclusão de curso acompanhada da
declaração de conclusão do curso, expedida pela instituição de ensino; ou, em caso de dissertação
ou tese, documentação comprobatória da homologação da defesa expedida pela instituição onde
realizou o curso.
8.6.2. Se os diplomas e/ou certificados forem expedidos por instituição estrangeira, somente
serão considerados quando revalidados, conforme legislação específica.
8.7. Todos os documentos deverão ser apresentados em formato PDF e nomeados conforme
solicitado no formulário de inscrição.
8.8. A apresentação da documentação em formato diverso ao solicitado e/ou em condição
ilegível, acarretará na eliminação da mesma do Processo Seletivo.
8.9. Cada arquivo deverá ser inserido no campo indicado do formulário de inscrição,
disponibilizado no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/,
identificado somente pelo número do item/subitem correspondente deste Edital.
8.10. É vedada a inscrição presencial, por procuração, por fax, por via postal e por correio
eletrônico.
8.11. É vedada a complementação documental após o ato da inscrição.
8.12. É responsabilidade do candidato preencher corretamente o formulário de inscrição, bem
como apresentar os documentos relacionados no item 8.4 e seus subitens, nas condições e prazos
estabelecidos neste Edital.
8.13. O candidato que deixar de apresentar quaisquer dos documentos relacionados no item 8.4
deste Edital e seus subitens será eliminado do Processo Seletivo.
9. DA SELEÇÃO
9.1. O candidato a Docente/Orientador Permanente do Programa do Pós-Graduação Stricto
Sensu em Ciências da Saúde será selecionado de acordo com sua classificação, nos termos do
item 14.1 deste Edital.
9.2. A seleção será realizada em duas etapas:
9.2.1. Etapa I - Habilitação documental, a fim de confirmar a pertinência da documentação,
observado o item 8.4 deste Edital e seus subitens, com caráter eliminatório.
9.2.1.1. Os candidatos ao credenciamento que não tiverem os documentos habilitados, serão
desclassificados.
9.2.2. Etapa II - Avaliação dos artigos científicos apresentados, relacionados à produção
científica em periódicos classificados no Qualis CAPES (Classificação de Periódicos 2017-
2020), com caráter eliminatório e classificatório.
9.3. O candidato ao credenciamento deve obrigatoriamente ter publicado artigos científicos em
periódicos classificados no Qualis CAPES (Classificação de Periódicos 2017-2020) que somem,
no mínimo, o total de 600 pontos em artigos publicados entre os anos de 2020 e 2023, de acordo
com o quadro de pontuação constante no Anexo II deste Edital.
9.3.1. Para o cômputo dos pontos, apenas serão considerados os artigos científicos publicados em
periódicos classificados nos estratos A1, A2, A3 e A4 do Qualis/CAPES (Classificação de
Periódicos 2017-2020), devendo ter, obrigatoriamente, a publicação de pelo menos um artigo
A1.
9.3.2. Os candidatos ao credenciamento que obtiverem pontuação inferior a 600 (seiscentos)
pontos serão desclassificados.
9.3.3. Para o cômputo dos pontos, serão considerados artigos científicos publicados entre os anos
de 2020 a 2023.
9.4. Após a Etapa II os candidatos ao credenciamento serão classificados em ordem decrescente
de pontuação.
9.5. Como critério de desempate, na hipótese de igualdade de pontuação final, terá preferência,
sucessivamente, o candidato que apresente pela ordem:
9.5.1. Maior pontuação em artigos publicados em periódicos classificados no estrato A1;
9.5.2. Maior pontuação em artigos publicados em periódicos classificados no estrato A2; e
9.5.3. Maior pontuação em artigos publicados em periódicos classificados no estrato A3.
10. DA BANCA EXAMINADORA
10.1. A Banca Examinadora será designada pela Direção Geral da ESCS, sendo composta pelo
coordenador do PPGCS/ESCS (Presidente), vice-coordenador do PPGCS/ESCS (Vice-
Presidente) e dois docentes permanentes do PPGCS/ESCS.
10.2. Compete à Banca Examinadora:
10.2.1. Analisar todos os documentos entregues pelos candidatos ao credenciamento nos termos
dos itens 4, 8 e 9 deste Edital e seus subitens.
10.2.2. Avaliar e pontuar a produção científica do candidatos ao credenciamento de acordo com
o item 9 deste Edital e seus subitens.
10.2.3. Julgar os recursos interpostos contra a confirmação e homologação de inscrição, bem
como contra o resultado preliminar (etapas I e II), no que se refere aos itens 4, 8 e 9 deste Edital e
seus subitens.
10.3. Compete ao Presidente ou Vice Presidente na ausência do Presidente da Banca
Examinadora:
10.3.1. Receber a documentação da Coordenação de Processos Seletivos (CPS/DE/FEPECS).
10.3.2. Coordenar os trabalhos da Banca Examinadora.
10.3.3. Apresentar e assinar a confirmação dos candidatos ao credenciamento inscritos e o
resultado preliminar (etapas I e II).
10.3.4. Apresentar e assinar o resultado dos recursos interpostos contra a confirmação e
homologação de inscrição, bem como contra o resultado preliminar (etapas I e II).
10.3.5. Apresentar e assinar o resultado final.
10.4. Não é atribuição da banca examinadora buscar comprovantes ou documentos que
não tenham sido anexados durante a inscrição, ainda que abertamente disponíveis ao
público em qualquer meio.

10.5. Compete à Coordenação de Processos Seletivos - CPS/DE/FEPECS, criada pela Ordem
de Serviço nº 61 FEPECS, de 9 de setembro de 2013, publicada no DODF nº 188, de 10 de
setembro de 2013, após a publicação do Edital:
10.5.1. Solicitar e acompanhar a divulgação do processo seletivo junto à área de comunicação;
10.5.2. Gerir a publicação dos editais de inscrição até a homologação oficial do resultado final;
10.5.3. Elaborar os formulários eletrônicos necessários à inscrição e à interposição dos
recursos;
10.5.4. Solicitar ao setor demandante do processo seletivo a indicação dos membros para
compor a Banca Examinadora;
10.5.5. Receber as inscrições e verificar os registros duplicados;
10.5.6. Encaminhar à Banca Examinadora a documentação dos inscritos;
10.5.7. Processar as informações do certame e emitir listagens relativas a todas as fases do
Processo Seletivo;
10.5.8. Receber requerimento de interposição de recurso referente ao processo seletivo e
encaminhar a Banca Examinadora para conhecimento e análise.
11. DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO
11.1. A confirmação dos candidatos inscritos no credenciamento será divulgada por meio do
endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
11.2. Caso o candidato verifique que a sua inscrição não fora efetivada, será considerado
período para interposição de recurso contra a confirmação da inscrição, de acordo com o
Cronograma das Atividades constante no item 17 deste Edital.
11.3. A interposição de recurso contra a confirmação de inscrição será eletrônica, por meio do
link a ser disponibilizado no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-
andamento.
11.3.1. O candidato deverá provar, através do espelho gerado pelo devido preenchimento do
formulário eletrônico, que efetivou a inscrição.
11.4. Após a análise dos recursos, de acordo com o Cronograma das Atividades constante no
item 17 deste Edital, será divulgado o Resultado do Recurso contra a confirmação de inscrição
e divulgação do número de inscrição dos candidatos.
12. DO RESULTADO PRELIMINAR
12.1. O resultado preliminar (Etapas I e II) contempla a habilitação e produção científica do
candidatos de acordo com as etapas descritas nos itens 4, 8 e 9 deste Edital e seus subitens.
12.2. O resultado preliminar (Etapas I e II) será disponibilizado no endereço eletrônico
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, de acordo com o Cronograma das Atividades
constante no item 17 deste Edital.
13. DOS RECURSOS DO RESULTADO PRELIMINAR
13.1. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado preliminar (Etapas I e II), no
prazo estabelecido no Cronograma das Atividades constante no item 17 deste Edital.
13.2. A interposição de recurso contra o resultado preliminar (Etapas I e II) será eletrônica, por
meio do link a ser disponibilizado no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-
andamento/.
13.3. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, sendo este
devidamente fundamentado. O recurso cujo teor seja desrespeitoso será preliminarmente
indeferido.
13.4. Em nenhuma hipótese será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso.
13.5. Não será aceita a inclusão de documento depois de finalizada a inscrição, conforme o
item 8.11.
14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS AO CREDENCIAMENTO
14.1. Serão classificados, por ordem decrescente de pontuação, os candidatos ao
credenciamento não eliminados nas duas etapas do Processo Seletivo de acordo com os itens
4, 8 e 9 deste Edital e seus subitens.
15. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
15.1. O resultado final do presente Processo Seletivo será homologado pela Secretária de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF) e Presidente da FEPECS, e publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal (DODF), em conformidade com o Cronograma das
Atividades constante no item 17 deste Edital, além de divulgado no endereço eletrônico
https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
16. DA CONVOCAÇÃO
16.1. Os candidatos classificados nos termos do item 14 deste Edital, poderão ser convocados
a compor o quadro de docente/orientador permanente do PPGCS/ESCS a qualquer momento,
dentro do prazo de validade do presente Processo Seletivo, de acordo com o item 18.12.
16.2. No ato da apresentação, o candidato deverá assinar o Termo de Aceite em que manifesta
interesse em ingressar na atividade como docente permanente do PPGCS/ESCS.
16.3. O candidato convocado que não comparecer ou não assinar o Termo de Aceite, nos
moldes estabelecidos, em até 5 (cinco) dias úteis após a convocação, será considerado
DESISTENTE do Processo Seletivo.
16.4. Considerando a regulamentação da carga horária de dedicação às Atividades
Acadêmicas dos servidores da SES-DF, que atuam como Docentes Permanentes nos
Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu, próprios ou interinstitucionais vinculados à
ESCS/FEPECS, de acordo com os termos da Portaria SES nº 160, de 27 de março de 2017,
publicada no DODF nº 62, de 30 de março de 2017, os servidores pesquisadores, professores,
e/ou profissionais do quadro de pessoal e de cargo de provimento efetivo da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal (SES/DF), dedicarão 10 (dez) horas de sua carga horária
na SES-DF para atuar em atividades de ensino e pesquisa no âmbito da Escola Superior de
Ciências da Saúde (PPGCS/ESCS), nos termos do item 3.3 e subitens deste Edital.
16.4.1. O disposto no item 16.4 não se aplica ao servidor em exercício de Função de Confiança,
Cargo em Comissão ou de Natureza Especial, designado como Docente Permanente dos
Programas de Pós-Graduação.
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16.5. Os candidatos convocados devem se submeter ao recredenciamento como docente
permanente do PPGCS ao final de cada quadriênio de avaliação da CAPES, conforme critérios
estabelecidos pelo Colegiado do PPGCS e a CoPGEP/ESCS e de acordo com as Resoluções nº
001/2019 e nº 03/2023 do Colegiado de Pós-Graduação Extensão e Pesquisa da Escola Superior
de Ciências da Saúde (CoPGEP/ESCS).
17. DO CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES

Item Atividade Período

1 Período de Inscrição
Das 7h do dia 01/09/2023 às
23h59 min do dia
17/09/2023

2 Data prevista para divulgação da confirmação da inscrição 19/09/2023

3 Período previsto para interposição de recurso contra a
confirmação da inscrição

Das 7h do dia 20/09/2023 às
23h59 min do dia
21/09/2023

4
Data prevista para divulgação do resultado dos recursos contra a
confirmação da inscrição e divulgação do número de inscrição
dos candidatos confirmados

22/09/2023

5 Data provável para divulgação do resultado preliminar (etapas I
e II) 25/09/2023

6 Período provável para interposição de recurso contra o resultado
preliminar (etapas I e II)

Das 7h do dia 26/09/2023 às
23h59 min do dia
27/09/2023

7 Data provável para divulgação do resultado do recurso interposto
e dos candidatos classificados 29/09/2023

8 Data provável para Homologação do resultado final –
contemplados A partir de 02/10/2023

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. O Processo Seletivo será regulado pelas normas contidas no presente Edital e em seus
anexos e será executado pela Coordenação de Processo Seletivo – CPS (endereço eletrônico:
https://www.fepecs.edu.br/category/coordenacao-de-processos-seletivos/, e-mail:
cps@fepecs.edu.br e telefone 2017-1145 Ramal 6877.
18.2. O prazo para impugnação do presente Edital é de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
sua publicação na íntegra ou do seu extrato no DODF.
18.2.1. A solicitação de impugnação deverá ser dirigida à Coordenação de Processo Seletivo
(CPS/FEPECS), por meio do e-mail cps@fepecs.edu.br.
18.3. Caso a impugnação seja acatada, o Edital será devidamente alterado e republicado com
novo Cronograma das Atividades.
18.4. Decairá(ão) do direito de impugnar os termos deste Edital aquele(s) que, os tendo aceitado
sem objeção, venha(m) a apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou
imperfeições, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
18.5. A inscrição do proponente implicará o conhecimento e a aceitação das normas contidas
neste Edital e na legislação em vigor.
18.6. O descumprimento de quaisquer das instruções neste Edital e na legislação em vigor
implicará a eliminação do projeto de pesquisa.
18.7. É de inteira responsabilidade do candidato ao credenciamento acompanhar a publicação de
todos os atos, editais e comunicados referentes a esta seleção, os quais poderão ser consultados
no endereço eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/, não cabendo a busca por
orientação privilegiada em nenhum dos setores envolvidos no certame.
18.8. As informações prestadas nos formulários e declarações do presente Edital são de inteira
responsabilidade do candidato ao credenciamento, podendo ser eliminado o candidato que não os
preencher de forma correta, completa e legível.
18.9. Toda publicação, divulgação e materiais publicitários resultantes da atividade como
docente permanente no PPGCS/ESCS deverão citar, obrigatoriamente, o PPGCS/ESCS entre as
instituições de atuação do docente/orientador permanente.
18.10. É vedado o fornecimento de declaração de participação no Processo Seletivo, podendo o
candidato comprová-la por meio da publicação no DODF.
18.11. Os Anexos e Formulários constantes neste Edital estarão disponíveis no endereço
eletrônico https://www.fepecs.edu.br/escs-em-andamento/.
18.12. O prazo de validade deste Processo Seletivo será de 12 (doze meses) a contar da
homologação do resultado final.
18.13. Os casos omissos serão deliberados pela Diretoria Executiva/FEPECS e pela Secretária de
Estado de Saúde do DF, no âmbito de suas competências.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
 

ANEXO I
DECLARAÇÃO ATESTANDO CONDIÇÕES OBJETIVAS DE DEDICAÇÃO

AO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS DA SAÚDE
DA ESCOLA SUPERIOR DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

Eu, ______________________________portador do CPF nº _______________________,
atesto ter condições objetivas de dedicação como docente permanente no Programa de Pós-
Graduação em Ciências da Saúde e me compromento a ministrar ao menos uma disciplina no
Curso de Mestrado Acadêmico em Ciências da Saúde do Programa ao ano.

Brasília, ______de___________de ________.
ASSINATURA DO CANDIDATO: ____________________________________________
 

ANEXO II
PONTUAÇÃO DOS ARTIGOS PUBLICADOS EM PERIÓDICOS CIENTÍFICOS

DE ACORDO COM O ESTRATO NA CLASSIFICAÇÃO NO QUALIS/CAPES
(CLASSIFICAÇÃO DE PERIÓDICOS QUADRIÊNIO 2017-2020)

ESTRATO NA CLASSIFICAÇÃO DE PERIÓDICOS QUADRIÊNIO 2017-2020 PONTUAÇÃO

A1 100

A2 80

A3 60

A4 40

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE09675
PROCESSO: 00060-00400534/2023-13. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
DNA MED BRASIL LTDA. CNPJ Nº 41.665.545/0001-02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
LAMINA P/BISTURI N. 15, conforme Ata de Registro de Preço Nº 000074/2023-SESDF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-23/PAM004092 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-23/AFM003396. VALOR: 3.423,00 (três mil quatrocentos e vinte e três
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 22/08/2023. Pela
SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE09676
PROCESSO: 00060-00400534/2023-13. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
DNA MED BRASIL LTDA. CNPJ Nº 41.665.545/0001-02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE
LAMINA P/BISTURI N. 15, conforme Ata de Registro de Preço Nº 000074/2023-SESDF e
Pedido de Aquisição de Material nº 5-23/PAM004092 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-23/AFM003396. VALOR: 2.352,00 (dois mil trezentos e cinquenta e dois
reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 22/08/2023. Pela
SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE09720
PROCESSO: 00060-00413341/2023-22. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLÓGICOS. CNPJ Nº 04.307.650/0025-02. OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSULINA
DEGLUDECA 100U/ML SOL. INJETÁVEL CARPULE DE VIDRO 3ML, conforme Ata
de Registro de Preço Nº 000277/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-
23/PAM004251 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-23/AFM003542.
VALOR: 3.010,00 (três mil dez reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do
Empenho: 24/08/2023. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE09725
PROCESSO: 00060-00391930/2023-42. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CFC
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº
38.082.407/0001-88. OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVENTAL/CAPOTE CIRÚRGICO
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO ´M´, conforme Ata de Registro de Preço Nº
000297/2022-SESDF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-23/PAM004001 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-23/AFM003346. VALOR: 129.219,00 (cento e vinte e nove
mil duzentos e dezenove reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do
Empenho: 24/08/2023. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE09726
PROCESSO: 00060-00391930/2023-42. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CFC
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº
38.082.407/0001-88. OBJETO: AQUISIÇÃO DE AVENTAL/CAPOTE CIRÚRGICO
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, TAMANHO ´M´, conforme Ata de Registro de Preço Nº
000297/2022-SESDF e Pedido de Aquisição de Material nº 5-23/PAM004001 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-23/AFM003346. VALOR: 33.649,00 (trinta e três mil
seiscentos e quarenta e nove reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do
Empenho: 24/08/2023. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2023NE09718
PROCESSO: 00060-00408530/2023-83. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa DL
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ Nº 31.556.536/0001-11.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALFAEPOETINA SOLUÇAO INJETAVEL OU PÓ
LIOFILIZADO 4.000 UI SERINGA PREENCHIDA OU FRASCOAMPOLA OU
AMPOLA, conforme Ata de Registro de Preço Nº 000155/2020-SESDF e Pedido de
Aquisição de Material nº 5-23/PAM004179 e Autorização de Fornecimento de Material nº
5-23/AFM003476. VALOR: 38.962,00 (trinta e oito mil novecentos e sessenta e dois reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 24/08/2023. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.
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